
 

 
EDITAL n° 013/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2024 
 
 

O Município de São João Nepomuceno - MG, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO a público que fará realizar licitação, sob 

a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL 

para a O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 

GESTÃO ESCOLAR, INCLUINDO: IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE PÚBLICO I-EDUCAR, IMPLANTAÇÃO DE 

FERRAMENTAS INTEGRADAS AO I-EDUCAR COMO O PORTAL DO PROFESSOR, COM RECURSOS DE ENVIO DE 

CONTEÚDOS DIGITAIS, GESTÃO DE VAGAS E PRÉ-MATRÍCULA ON-LINE E PORTAL DE SERVIÇOS À COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO. INCLUI AINDA SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO DE DADOS, 

IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÕES E CONFIGURAÇÕES, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA, LEGAL E EVOLUTIVA, BEM COMO HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO EM DATA CENTER EM 

NUVEM, devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência, na forma da lei. 

A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014,  

Lei Complementar Municipal nº 79/2023, Decreto Municipal nº 4.420/2023 e demais legislações aplicáveis, bem como pelos 

preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas 

se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

Recebimento das propostas e documentos de habilitação: das 08h00min do dia 23/02/2024 às 08h00min do dia 
07/03/2024; - início da sessão de disputa de preços: às 09h00min do dia 07/02/2024 no endereço eletrônico: 
https://www.ammlicita.org.br, horário de Brasília/DF. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO ESCOLAR, INCLUINDO: IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE PÚBLICO 

I-EDUCAR, IMPLANTAÇÃO DE FERRAMENTAS INTEGRADAS AO I-EDUCAR COMO O PORTAL DO PROFESSOR, COM 

RECURSOS DE ENVIO DE CONTEÚDOS DIGITAIS, GESTÃO DE VAGAS E PRÉ-MATRÍCULA ON-LINE E PORTAL DE 

SERVIÇOS À COMUNIDADE ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO. INCLUI AINDA SERVIÇOS DE 

MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÕES E CONFIGURAÇÕES, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, LEGAL E EVOLUTIVA, BEM COMO HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO EM 

DATA CENTER EM NUVEM, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 

SEUS ANEXOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despensas para aquisição dos insumos constantes no Estudo Técnico Preliminar serão suportadas pelas dotações 

orçamentárias disponíveis no orçamento. 

2.2. Uma vez que a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 entrou em vigor no Município de São João Nepomuceno - MG 

apenas em novembro de 2023, tem-se que não foi desenvolvido o Plano de Contratações Anual (PCA) pela Secretaria de 

Educação, sendo assim, a despesa em questão, não se encontrava prevista de ser executada neste dispositivo. 

2.3. Por se tratar de uma estimativa de gastos, a quantia acima mencionada não se constitui, em hipótese alguma, em compromisso 

futuro para a Prefeitura Municipal de São João Nepomuceno/MG, razão pela qual não poderá ser exigida, nem considerada como 

valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, 

sem que isso justifique qualquer indenização a Licitante vencedora. 

2.4. O valor total estimado para a licitação é de R$ 189.516,79 (cento e oitenta e nove mil quinhentos e dezesseis reais e 

setenta e nove centavos). 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1. O critério de julgamento da presente licitação é o Menor Preço Global. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que 

comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema 

(www.ammlicita.org.br). 



 

4.2. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus representantes devidamente 

credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não 

credenciada como sua representante. 

4.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico. 

4.4. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

4.5. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e 

as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham 

sido apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e 

alterações posteriores. 

4.6. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem 10.6.7. 

4.7. Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de constituição de consórcio, 

subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal, perante a Unidade Requisitante, pelos atos 

praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento 

a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à 

qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas poderão somar seus 

quantitativos técnicos e econômico–financeiros, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação 

técnica e econômico–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de 

qualificação econômico–financeira; 

c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio; 

d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto 

na da execução do objeto; 

e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da aquisição. 

4.8. As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio 

ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à análise da Unidade Requisitante para aferição da 

manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas implicações com o objeto da aquisição, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o se cumprimento. 

4.8.1. A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela Unidade Requisitante e será 

condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e 

de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos 

originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira apresentados 

à ocasião do certame. 

4.9. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou 

colaborador do Termo de Referência. 

4.10. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

4.11. Não poderão disputar licitação, direta ou indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.12. Não poderão disputar licitação, direta ou indiretamente, que se enquadrem nas demais disposições do art. 14 da Lei Federal 

nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.13. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, 

na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

4.13.1. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

4.14. Não poderão participar da licitação as pessoas físicas e jurídicas que se encontrarem em débito com a Fazenda do Município 

de São João Nepomuceno – MG. 



 

4.15. Como condição para participação, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes Declarações: 

4.16. Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. (Declaração de conhecimento do Edital). 

4.16.1. Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado de Previdência 

Social. (Declaração de reserva de cargos). 

4.16.2. Que sob pena de desclassificação, declara que as suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Declaração 

de proposta econômica). 

4.16.3. Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis anos. (Declaração de Não-Emprego 

de menores). 

4.16.4. Que declara não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. (Declaração de Não Emprego de trabalho degradante). 

4.16.5. Que declara, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, estar ciente do cumprimento da reserve de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para trabalho da Previdência Social e que, se aplicando ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade prevista na legislação. (Declaração de Acessibilidade). 

4.16.6. Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Declaração de Inexistência de Fato 

Superveniente). 

4.16.7. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.16.8. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

4.16.8.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

4.18. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal da AMM Licita que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica. 

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico. 

5.1.2. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso. 

5.2. O cadastro deverá ser feito pelo licitante no Portal da AMM Licita, acessando o endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/. 

5.3. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu 

representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

5.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal da AMM Licita e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 



 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

6.1.1. As propostas de preço serão ofertadas com base no MENOR PREÇO GLOBAL do objeto licitado. 

6.2. O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação, quando solicitados, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

6.2.1. O licitante melhor classificado deverá apresentar a documentação de habilitação em campo próprio no sistema, a partir da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. O Pregoeiro não poderá estabelecer prazo inferior a 2 (duas) horas para a 

apresentação da documentação. 

6.3. As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública da presente 

licitação, no dia e horário estabelecido. 

6.3.1. Os documentos que compõem a proposta licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.3.2. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital. 

6.3.3. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de 

classificação. 

6.4. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos 

diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da licitante vencedora o pagamento dos salários de todos 

os seus empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, 

encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao 

objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 

cumprimento do objeto desta licitação. 

6.5. O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, será 

considerado apenas para efeito de comparação com o valor das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento do 

seu julgamento. 

6.5.1. O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido mediante a dedução do valor total da 

proposta do montante do valor devido a título de contribuição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, 

na forma da legislação. 

6.5.2. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor 

dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

6.6. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os serviços. 

6.7. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo pelo Pregoeiro. 

6.8. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A Unidade Requisitante em nenhuma 

hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

6.9. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6.10. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

6.10.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação. 

6.10.2. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua 

inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das penalidades descabíveis. 



 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico de processamento do certame, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor ou desconto unitário e total do item 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 

o que dispõe o Termo de Referência de elaboração e deliberação da Unidade Gestora Requisitante, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. No caso de diligência, será disponibilizado no sistema um campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico de 

processamento do certame, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 



 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser indicado pelo pregoeiro. 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 

sistema de processamento do certame, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto. Os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 

e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o pregoeiro, podendo ser auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 

e o sistema ordenará e divulgará os lances na seguinte forma: 

8.14.4.1. Na ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

8.14.4.2. Na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 

dos subitens anteriores. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, quando encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 



 

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 

de disputa aberto e fechado. 

8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto na ordem do art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.21.1.2. Para fins do item 8.21.1, o Pregoeiro poderá abrir diligências para solicitar a documentação dos licitantes empatados, 

nos moldes do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.22. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

8.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação 

de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Constatada a existência de sanção, nos moldes legais, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, 

o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 9.8, só será considerada após diligência, provocada pelo Pregoeiro ao 

setor técnico adequado, que comprove: 

9.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.9. Das amostras: 



 

9.9.1. Caso solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar a amostra do objeto, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito 

à: 

a) Documentação relativa à habilitação jurídica; 
b) Documentação relativa à habilitação econômica–financeira; 
c) Documentação relativa à habilitação fiscal; 
d) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 
e) Documentação relativa à qualificação técnica. 
 
10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal 

da AMM Licita, e ainda nos seguintes cadastros: 

10.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

10.1.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ); 

10.1.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

10.1.2. Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo próprio do sistema eletrônico, das 

declarações constantes nos subitens do item 4.20 deste Edital. 

10.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 

10.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação dias, contados até a data da realização da licitação. 

10.4. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, com vistas ao saneamento 

de que trata o item 10.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.6. Da Habilitação Jurídica: 

10.6.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

10.6.1.1. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual 

10.6.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em 

se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso designados 

em ato separado; 

10.6.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da diretoria em 

exercício. 

10.6.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo 

ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

10.6.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no registro competente.  

10.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.6.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da sociedade, os referidos 

documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 



 

10.6.7. As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma atualizada e consolidada:  

10.6.7.1. Ato constitutivo; 

10.6.7.2. Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

10.6.7.3. Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

10.6.7.4. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas da Assembleias que os aprovaram; 
 
10.6.7.5. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperativa; 
 
10.6.7.6. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais; 
 
10.6.7.7. Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos 

documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa. 

10.8. Da Habilitação Fiscal: 

10.8.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

10.8.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

10.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

10.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

10.8.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar 

tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 

10.8.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

10.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 

nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.8.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

10.8.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

10.8.7.2. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.9. Documentação relativa à habilitação social: 

10.9.1. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho 

e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas 

da lei. 

10.10.4. Habilitação Econômico-financeira 

10.10.5. Apresentação de certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 90 (noventa) dias da data prevista 

para a apresentação dos envelopes, sendo que se admite também a participação de empresas em processo de recuperação 

judicial, desde que essas apresentem as certidões exigidas e demonstrem que já tiveram seus Planos de Recuperação acolhidos 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. 

10.10.6. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir acompanhada de 

documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a participar de procedimento licitatório. 

10.10.7. Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger os processos distribuídos no processo 

judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto 

a certidão específica para processos judiciais eletrônicos. 



 

10.10.8. Cópia do Balanço Patrimonial – BP e da demonstração de resultado do Exercício – DRE do último exercício social, bem 

como, dos índices ou indicadores financeiros: índice de liquidez geral – ILG ou índice de solvência geral – ISG, registrados na 

Junta Comercial.  

10.10.9. Comprovação de que a licitante está em boa situação financeira, através da apresentação dos seguintes índices: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO PELA FÓRMULA: 

ILC = AC 
         PC 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO PELA FÓRMULA: 

ILG =  AC + RLP 
          PC+ELP 

 

ONDE: 

AC= ATIVO CIRCULANTE 

PC= PASSIVO CIRCULANTE 

RLP= REALIZÁVEL À LONGO PRAZO 

ELP= EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

As empresas Licitantes deverão apresentar memorial de cálculo constando os índices utilizados e com as assinaturas 

do representante legal e do contador responsável, com indicação do CRC; 

10.10.11. As empresas de Sociedade Anônima (S/A) deverão apresentar a publicação do balanço em diário oficial, enquanto que 

as Sociedades por Quotas Limitadas (LTDA) deverão apresentar cópia do balanço extraído do livro diário devidamente registrado 

na Junta Comercial 

10.11. Declaração de Dados Cadastrais 

10.11.1. Declaração expressa de dados relativos à empresa. 

10.11.2. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11. Da Qualificação Técnica: 

11.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica da empresa, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 

papel timbrado, que comprove(m) a execução satisfatória de serviço compatível com o objeto, constando o endereço do contratante 

ou ser informado pelo licitante, de forma a permitir possível diligência que comprove a execução dos serviços de forma satisfatória. 

11.1.2. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade 

dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal 

11.1.3. Declaração sob as penas da Lei que o proponente implantou o objeto da licitação (I-Educar) em pelo menos 02 (dois) 

município. 

11.1.4. Comprovação que no quadro de funcionários possui profissionais com Especialização em Gestão de Projetos, através do 

certificado em BPM (Modelagem de processos), através de conclusão do curso e vínculo empregatício com o profissional. 

11.1.5. Comprovação de proficiência em dados (data literacy) para evolução contínua da política pública. O referido atestado deverá 

ser emitido por clientes, órgãos públicos ou organizações da sociedade civil, comprovando a capacidade da empresa em lidar com 

análise, tratamento e utilização de dados de forma eficiente e qualificada. 

11.1.6. Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida, no todo 

ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, 

e será convocada então a sociedade empresária seguinte na ordem de classificação. 

11.1.7. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do CNPJ e, 

preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, também, para pagamento dos 

serviços, se for o caso): 

11.1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com seu CNPJ, ou; 



 

11.1. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o número do CNPJ 

da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e 

filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

11.2. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão ser 

apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

11.2.1. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

11.2.2. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

11.2.3 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente ou seu representante legal. 

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do objeto e 

aplicação de eventual sanção à licitante vencedora, se for o caso.  

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam 

a Licitante Vencedora.  

12.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 

e por extenso. 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 

os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 
após a homologação. 
 
13. DO RECURSO  
 
13.1. Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão 
manifestar a intenção de interpor recurso, em campo próprio   do sistema, no prazo concedido na sessão pública. 
 
13.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 
do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
 
13.3. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 
do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item anterior. 
 
13.4. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data 
de intimação ou de lavratura da ata, nos moldes do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
13.4.1. Poderá ocorrer pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a 
ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos moldes do inciso II, do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
13.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente e o acolhimento do recurso importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da 
licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 



 

13.7. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 
 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
14.2. Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 
art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
14.3. O fornecimento dos bens será solicitado pela UNIDADE REQUISITANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do instrumento equivalente. 
 
14.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Unidade Requisitante. 
 
14.4. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o instrumento equivalente, poderá o Pregoeiro, independentemente da aplicação 
das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, 
e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração 
de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
 
14.5. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições 
demonstradas para habilitação no Edital. 
 
14.6. A ADJUDICATÁRIA será responsável, na forma do instrumento equivalente pela qualidade dos serviços que são objeto desta 
licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
 
14.6.1.A ocorrência de desconformidade implicará na substituição dos materiais recusados, por outro, que será substituído, sem 
ônus para a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
14.7.A ADJUDICATÁRIA será também responsável, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não 
limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude da aquisição, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 
sucessores. 
 
14.8. No momento da assinatura do instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação 
nominal de seus empregados, com a devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de 
inclusão estabelecidas na legislação em vigor. 
 
Requisitos da Contratação: 
 
14.9. Caberá somente a licitante ganhadora o direito a execução do objeto do contrato, não sendo admitida a subcontratação. 
 
Condições de Execução: 
 
14.10. A contratação será formalizada nos termos do art. 95 Inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, devendo a 
entrega dos itens ocorrer em prazo previsto no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte deste Edital. 
 
14.11. Caso não seja possível a entrega no período assinalado no item 13.12, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 03 (três) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as 
situações de caso fortuito e força maior 
 
15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
 
15.1. Observado o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência 
do objeto, serão realizados por fiscal designado lotado na Unidade Requisitante e demais regramentos previstos no Termo de 
Referência, que segue anexo e faz parte deste Edital. 
 
15.1.1. Fica designado, o servidor ..... 
 
16. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
16.1. As regras sobre entrega e critério de aceitação do objeto constam no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte 
deste Edital (Item 5.2, Anexo I). 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES 
 



 

17.1. Da Unidade Requisitante: 
 
17.1.1. As regras sobre as obrigações da Unidade Requisitante constam no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte 
deste Edital. 
 
17.2. Da licitante vencedora: 
 
17.2.1. Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s), além das exigências e 
padrões definidos no Termo de Referência. 
 
17.2.2. As regras sobre as obrigações da licitante vencedora constam no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte 
deste Edital. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. A recusa da adjudicatária em assinar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 
total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 13.4, sujeitando–a às penalidades previstas em lei e 
no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte deste Edital. 
 
18.1.1. As regras sobre as sanções administrativas são aquelas impostas por lei e constam no Termo de Referência, que segue 
anexo e faz parte deste Edital. (Item 10, Anexo I). 
 
18.2. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 
4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
19.1.2. As regras sobre pagamento constam no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte deste Edital. (Item 9, Anexo 
I). 
 
19.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 
FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na aquisição, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 
Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
20.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no sistema, no endereço 
eletrônico www.ammlicita.org.br. 
 
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal da AMM Licita no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, que implique em eventual modificação no edital, culminará na definição e publicação de nova data 
para a realização do certame, desde que a alteração não comprometa a formulação das propostas. 
 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao 
art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação. 
 
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas 
no endereço eletrônico www.ammlicita.org.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem poderes de representação com 
login e senha no sistema de operacionalização do certame. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.ammlicita.org.br/


 

 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do 
vencimento, observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
21.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
 
21.10 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do documento equivalente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
21.12. A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
21.12.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
21.13. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo. 
 
21.14. Fica eleito o Foro do Município de São João Nepomuceno - MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.  
 
21.15. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser obtidos junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone: (32) 3261-8500 ou (32) 99812-6787, nos dias úteis no horário das 08 às 11 horas ou 14 
às 16 horas. 
 
21.16. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pelo Departamento de Licitações, obedecida 
a legislação vigente. 
 
21.17. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados no endereço 
eletrônico https://www.ammlicita.org.br, que será atualizado a cada nova etapa do pregão. 
 
21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
Anexo I - Termo de Referência. 
 
São João Nepomuceno/MG, 20 de fevereiro de 2024 
 
 

Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

 
 
 



 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Secretária requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 

 
1. OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa contratação de empresa especializada para prestação de serviço e 
implantação de solução de gestão escolar, incluindo: implantação do software público i-Educar, implantação de ferramentas 
integradas ao i-Educar como o portal do professor, com recursos de envio de conteúdos digitais, gestão de vagas e pré-matrícula 
on-line e portal de serviços à comunidade escolar, conforme especificações deste termo. Inclui ainda serviços de migração de 
dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva, legal e 
evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center em nuvem para atender as necessidades do Município de São João 
Nepomuceno/MG. 
 
1.1. O Serviços deverão ser prestados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 01 SV IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE (MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO 
Etapa - 1 
A- Gestão Educacional 
B- Diário Eletrônico 
C- Atendimento aos Pais e Alunos 
D- Gestão de Merenda Escolar 
E- Gestão de Transporte Escolar 
F- Biblioteca pública 

38.733,33 38.733,33 

02 12 SV CUSTEIO MENSAL DO SOFTWARE (HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO) 
Etapa 2 
A- Gestão Educacional 
B- Diário Eletrônico 
C- Atendimento aos Pais e Alunos 
D- Gestão de Merenda Escolar 
E- Gestão de Transporte Escolar 
F- Biblioteca pública 

11.933,33 143.199,96 

03 50 SV Etapa 3 
HORA TÉCNICA/HOMEM (in loco) Estimativa de 50 Horas Anuais para 
Secretaria de Educação. 

151,67 7.583,50 

                                                                       TOTAL ESTIMADO 189.516,79 

 
2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO:  
2.1. Conforme na descrição da tabela acima, fornecimento do objeto deve ser conforme especificação neste termo de 
referência. 
 
4. DURAÇÃO DO CONTRATO  
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.  
4.2. A empresa contratada deverá iniciar imediatamente após a assinatura do pacto contratual o fornecimento estipulado no objeto 
contratual, assim que solicitado. 
4.3. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado 
no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.  
4.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;  
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual. 
 
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
5.1. O objeto deste Termo de Referência faz-se necessária a contratação de empresa com atuação reconhecida para contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço e implantação de solução de gestão escolar, incluindo: implantação do 
software público i-Educar, implantação de ferramentas integradas ao i-Educar como o portal do professor, com recursos de envio 
de conteúdos digitais, gestão de vagas e pré-matrícula on-line e portal de serviços à comunidade escolar, conforme especificações 
deste termo. Inclui ainda serviços de migração de dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, 
suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center em nuvem. 



 

5.1.1.  Justifica-se a presente solicitação devido ao fim da vigência do atual contrato de prestação de serviços e a impossibilidade 
de renovação, de acordo com Lei de Licitações e Contratos. 
5.1.2.  No Município de São João Nepomuceno é importante destacar que várias áreas e da secretaria de Educação funcionam de 
forma completamente analógica, via desktop, o que implica no uso excessivo de papel e em um tráfego físico de documentos que 
demanda desnecessariamente muito tempo postergando assim, a resolução de questões muitas das quais de importância vital 
para a população São Joanense. Com a implantação dos sistemas integrados de gestão educacional, via web, ou seja, com a 
integração e o compartilhamento de informações em tempo real, que serão realizados pela integração dos programas cobrindo 
áreas e setores das escolas e secretaria que até então funcionam de forma arcaica, se busca dar mais eficiência para o fluxo de 
informações e de processos, garantir maior transparência, melhorar a qualidade de trabalho para os servidores com economia de 
recursos, dar respostas mais rápidas para as escolas além de diminuir gastos com redundância de trabalho. 
 
Um sistema integrado, permite organizar os dados de forma efetiva, transformando-os em informações importantes, alicerçando a 
gestão por meio de gráficos, relatórios e indicadores de gestão produzindo conhecimento para um planejamento estratégico, 
podendo direcionar com eficiência e eficácia a aplicação dos recursos públicos e facilitar a tomada de decisões acertadas isso sem 
contar a geração de informações gerenciais que apoiarão o cumprimento das metas e obrigações legais. 
 
Destaca-se que a experiência no uso de sistemas integrados, o estudo de casos e os testes com tecnologias “gratuitas” de 
desempenho insatisfatório baliza nossa escolha por um sistema de uma empresa especializada em cessão de direito de uso 
(locação). Também é importante frisar que se tratando de contratação de sistemas nativos do ambiente web, faz-se necessário 
que o licitante vencedor forneça também a hospedagem em data center de alta performance e rígidos processos de segurança, 
disponível em regime ininterrupto, certificado contra riscos de ataques, roubo e sequestro de dados. A opção por uma plataforma 
nativa na web visa a eliminação de custos, diretos e indiretos, com manutenção de infraestrutura de hardware própria e 
profissionais qualificados para instalações e manutenções, o que seria necessário para suportar servidores de bancos de dados e 
servidores de aplicações. Dessa forma, estabeleceu-se um conceito de plataforma web que pressupõe conceitos de cloud (nuvem), 
com escalabilidade automática de recursos, dispensando-se operações desnecessárias ou seja, a escolha por um sistema 
integrado em plataforma web com servidores em cloud (nuvem) justifica-se para redesenhar os processos de serviços, melhorar 
as condições de trabalho, reduzir os custos de produção, tratamento eficiente dos dados gerando informações relevantes para os 
gestores e uma consequente melhoria da prestação de serviços aos cidadãos, pois não só os servidores poderão exercitar suas 
rotinas, como poderão ser oferecidos diversos serviços à população por meio de acesso à internet. Além disso, é solução 
tecnologicamente mais atual no mercado e pode ser acessado em dispositivos móveis, como tablets, smartphones, notebooks 
devidamente conectados à Internet (rede, 3G ou Wi-Fi). 
 
Justifica-se então a contratação do sistema informatizado em epígrafe com seus itens considerados de forma conjunta e não 
parcelada em razão da necessidade de um processamento eficiente das informações e a necessária integração de dados entre os 
módulos, o que seria impossível caso sejam contratados separadamente e possam ser instalados por diferentes fornecedores.  
Com a contratação objetiva-se o desenvolvimento, a modernização e agilidade dos processos e fluxos e a integração das 
informações entre a Secretaria de Educação e Escolas de maneira que se amplie o monitoramento dos diversos procedimentos 
executados diariamente pela gestão educacional, promovendo ao gestor informações precisas e atualizadas levando transparência 
aos pais dos alunos e eficiência na prestação de serviços públicos. 
 
6. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  
6.1. A estimativa da contratação é de R$ 189.516,79 (cento e oitenta e nove mil, quinhentos e dezesseis reais, e setenta e 
nove centavos), com base em levantamento de preços realizado pelo Departamento de Compras.  
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral 
do Município de São João Nepomuceno/MG, em dotação específica a ser informada em próxima etapa desse processo pelo 
Departamento de Contabilidade deste Município.  
 
8. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
8.1. Em consideração ao alinhamento entre objeto de contratação com o planejamento do órgão ou entidade, assinala-se que o 
Município de São João Nepomuceno ainda não conta com o Plano Anual de Contratações (PAC), de forma que não existe o 
alinhamento entre a contratação e o planejamento. 
8.2. A ausência do Plano Anual de Contratações (PAC), justifica-se pelo fato de que a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021 entrou em vigor no Município de São João Nepomuceno - MG apenas em novembro de 2023, tem-se que não foi desenvolvido 
o Plano de Contratações Anual (PCA) pela Secretaria de Educação, sendo assim, a despesa em questão, não se encontrava 
prevista de ser executada neste dispositivo 
8.3. Vale informar ainda que a demanda, em sua totalidade, não tenha sido estimada, é necessário ressaltar a substancialidade 
da contratação, conforme justificativo, item 5.1.1.  
8.4. Dessa forma, verificamos o atendimento de vários setores da prefeitura ou o setor de prefeitura. 
 
9. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  
9.1 - O fornecimento dos serviços decorrentes do Processo Licitatório será formalizado pela assinatura do Termo de Contrato de 
Fornecimento de Serviço entre a licitante vencedora e o Município de São João Nepomuceno.  
9.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos relacionados aos serviços efetuados durante a vigência do 
Contrato de Fornecimento.  
9.3 – O fornecimento dos serviços deverá ser iniciado em até 3(três) dias mediante solicitação do Município, a qual deverá ser 
realizado mediante as condições impostas no Termo de Contrato de Fornecimento e Termo de Referência.  



 

9.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do Contrato de 
Fornecimento.  
9.5 – A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência;  
9.5.1 – O Município não se responsabilizará por fornecimento efetuado à terceiros dos objetos contratados, mesmo que solicitados 
por seus servidores.  
9.5.2– Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste Termo de 
Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
fornecimento, responderá a licitante vencedora por danos causados ao MUNICÍPIO, oriundos dos fornecimentos em condições 
inadequadas.  
9.5.3 - A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo 
estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando 
constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 
9.5.4 O prazo para colocação do objeto licitado em plena execução será de até 70 (setenta) dias, podendo ser prorrogado, conforme 
determinação da Secretaria Municipal de Administração 
 
10. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
10.1 Características gerais  
10.1.1 A solução deve ser desenvolvida em linguagem nativa para a web. Não será permitido a utilização de nenhum recurso 
tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualização ou acesso remoto a área de trabalho para o uso da aplicação, exceto onde 
houver a necessidade de softwares intermediários para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras, 
certificados digitais ou por motivos de segurança da aplicação web.  
10.1.2 A solução deve ser composta por módulos e sistemas que garantam a integração e unificação das informações, não sendo 
necessário, por exemplo, cadastrar escolas, alunos e professores mais que uma vez no sistema para sua utilização nos diversos 
recursos e processos da solução.  
10.1.3 O software deverá ser acessado e compatível com pelo menos, com os principais browsers (navegadores) disponíveis no 
mercado, tais como Internet Explorer, Firefox, Chrome, Safari, etc.  
10.1.4 O software deverá rodar em ambientes Windows, Linux, MAC OS, Android e IOS.  
10.1.5 O software deverá permitir a abertura de solicitações de atendimento com a Contratada dentro do sistema, conforme 
especificações do item 4.4, que trata do suporte técnico operacional, visando facilitar a comunicação do usuário com a fornecedora 
da solução.  
10.1.6 Controlar os usuários e as permissões de acesso aos sistemas, permitindo relacionar o usuário a um grupo de acesso e 
gerenciar regras como, por exemplo, a desativação de um usuário.  
10.1.7 Controlar as permissões de acesso por grupo de usuários, com definições para cadastro e edição, visualização e exclusão, 
bem como operações específicas como, por exemplo, permissão para desativar uma matrícula.  
10.1.8 Garantir a integridade referencial dos cadastros, não permitindo a exclusão de registros que tenham vínculos com outros 
registros no banco de dados.  
10.1.9 Possuir recursos de auditoria para todos os recursos do sistema, permitindo identificar as operações realizadas (inserção, 
alteração), data, hora e minuto da alteração, usuário que alterou e os valores inseridos ou alterados.  
10.1.10 Garantir a comunicação entre o cliente e servidor utilizando conexão criptografada (SSL/HTTPS) com SHA-256 bits 
validada por autoridade certificadora.  
10.1.11 Os relatórios gerados pelo sistema deverão permitir exportação para o formato PDF.  
10.2 Características funcionais dos módulos/processos 
9.6.2.  A CONTRATADA deverá solucionar o problema no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da entrega, OU 
COMUNICAR, sobre quais providências foram tomadas, informando o prazo para as devidas correções. 
 
10.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  
10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, o fornecimento dos produtos será fiscalizado pelo Município, através 
de servidor designado para tal função, a qualquer hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n°. 14.133/21.  
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
11.1 São obrigações da Contratante:  
11.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato mediante documento hábil de quitação.  
11.3. Solicitar o Produto em conformidade com suas necessidades durante o período de contrato;  
11.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos Produtos. 
11.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos Produtos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;  
11.6. Compete ainda ao Município:  
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja impedimento legal para o fato;  
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato;  
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade;  
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contratos; 
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão aos Contratos;  
g) Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte integrante Contratos. 
 
 



 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Requisitar, por meio do setor pertinente, o fornecimento dos produtos/serviços, conforme as necessidades da unidade requisitante, 
responsável pela fiscalização do fornecimento.  
12.1.2. Conferir se o fornecimento do produto/serviço está de acordo com o inicialmente proposto, embora o fornecedor seja o 
único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.  
12.1.3. Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas estabelecidas.  
12.1.4. Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega do objeto e interromper imediatamente o fornecimento se for 
o caso.  
12.1.5. Solicitar a substituição do objeto que não apresentar condições, mediante comunicação a ser feita pelo setor de 
compras/responsável da fiscalização.  
12.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.  
12.1.7. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Edital.  
12.1.8. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.  
12.1.9. Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida 
através da chave de acesso, www.nfe.fazenda.gov.br.  
12.2. Da Sociedade Empresária Vencedora:  
12.2.1. Entregar, pelo preço contratado, os produtos/serviços objeto deste Edital, segundo as necessidades e requisições da 
Unidade requisitante.  
12.2.2. Entregar o objeto especificado na Autorização de Compras/nota de empenho, de acordo com as necessidades e o interesse 
da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Edital.  
12.2.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, observadas as 
especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante.  
12.2.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que não atenda ao especificado.  
12.2.5. Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido.  
12.2.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao Município o direito de recusá-lo 
caso não satisfaça aos padrões especificados.  
12.2.7. Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  
12.2.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do objeto, seja por vício de 
fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  
12.2.9. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros advindos da 
execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.  
12.2.10. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO  
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 
14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
15.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
15.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
15.2.1. Fica designado conforme Documento de Formalização de Demanda (em anexo), os fiscais de contrato para as respectivas 
secretarias e departamentos. 
15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
15.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados.  
15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
 



 

16.  DO PAGAMENTO  
16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto 
do contrato.  
16.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou.  
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no processo original. 
16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.  
16.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular com os órgãos fiscais, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante.  
16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
16.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.  
16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a previsão em contrato. 
 
17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
18. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE CONTRATOS 
18.1. O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso 
e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.  
18.2. O prazo para assinatura Contratos será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser 
prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que 
poderá ou não ser aceito pela Administração.  
18.3. A Licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado dela será excluída. 
18.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.  
18.5. O Contrato terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e 
será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 
18.6. A extinção Contratos poderá ser:  
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração;  
III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e 
a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo.  
18.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
18.8. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I-devolução da garantia;  
II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III-Pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
18.9. Constituirão motivos para extinção Contratos, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 
de prazos;  
II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 
ou por autoridade superior;  
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  
V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  



 

VI- Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 
resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
VII- Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 
liberação dessas áreas;  
VIII- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  
IX- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz 
18.10. A detentora do Contrato terá direito à extinção nas seguintes hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 
137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
I- Supressão, por parte da Administração, de obras, Produtos ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  
II- Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;  
III- Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
IV- Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos 
pela Administração por despesas de obras, Produtos ou fornecimentos;  
V- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, Produto ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.  
VI-Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser 
observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137º da mesma Lei.  
VII- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
18.11. A rescisão do contrato poderá ser:  
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração;  
III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
19. DO PRAZO 
19.1. Requisitos gerais da implantação 
19.2. A implantação deverá ser iniciada em até 3 (três) dias após a emissão da Ordem de Serviço ou Autorização de Fornecimento 
fornecida pelo setor competente e o prazo para execução das etapas de implantação, migração de dados e treinamento de todos 
os módulos licitados será de no máximo 70 (sessenta) dias. 
19.3. A implantação deverá garantir pleno funcionamento, de forma on-line e em servidores (datacenter em nuvem) de 
responsabilidade da empresa vencedora, de acordo com as exigências e especificações mínimas dos anexos, todos os módulos 
e sistemas contratados, sem limitar o número de usuários, para acesso ou uso simultâneo.  
19.3.1. A prefeitura disponibilizará um servidor da Secretaria de Educação para dirimir dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências 
verificadas, encaminhando notificações à empresa contratada para imediata correção das irregularidades apontadas.  
19.3.2. A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos 
prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de aplicação das penalidades previstas neste Termo de 
Referência.  
19.3.4. O recebimento e aceite dos sistemas licitados deverão ser obrigatoriamente antecedidos de procedimentos de validação 
pelo responsável pelo contrato, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados.  
19.3.5. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em 
modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados 
e documentados entre as partes.  
19.3.6.  A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a 
ocorrer nas informações do município, quando estas estiverem sob sua responsabilidade.  
19.3.7.  A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações do objeto da 
prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter conhecimento em decorrência da execução das 
atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término 
do contrato.  
19.4. Prova de conceito  
19.4.1. A prova de conceito tem como objetivo o município certificar-se de que a solução apresentada pela licitante satisfaz às 
exigências constantes do termo de referência no que tange às características técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho.  
19.4.2. A realização da prova de conceito limitar-se-á somente à licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar na fase 
de propostas de preços. Apenas se convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, caso a licitante detentora 
da melhor proposta seja inabilitada pelo não atendimento aos requisitos aferidos pela Comissão de Avaliação.  
19.4.3. A prova de conceito será realizada nas dependências da Secretaria Municipal. A licitante classificada em primeiro lugar 
deverá entrar em contato com o responsável técnico de Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal de educação, através 
do e-mail: informatica@sjnepomuceno.mg.gov.br, no prazo máximo de 7 (sete) dias após a classificação para agendamento da 
prova de conceito.  
19.4.5.  A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulados pela Comissão de Avaliação para 
o início e término, podendo estender-se por mais de um dia, hipótese em que o Comissão de Avaliação divulgará a data de 
continuidade dos trabalhos, podendo ser o dia imediatamente posterior.  
19.4.6. A prova de conceito ocorrerá consoante o seguinte rito:  



 

19.4.6.1. Leitura, de forma sequencial, pela licitante, em voz alta, da funcionalidade a ser demonstrada;  
19.4.6.2. Demonstração da funcionalidade em questão.  
19.4.7. Além dos requisitos técnicos constantes do termo de referência, a Comissão poderá solicitar outras demonstrações que 
considerar necessárias à aferição ao atendimento ao Termo de Referência, desde que não gerem à licitante esforço superior ao 
razoável.  
19.4.8. A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento das funcionalidades demonstradas, podendo, a qualquer 
momento da sessão de avaliação, efetuar questionamentos acerca do objeto demonstrado.  
19.4.9. O não atendimento a qualquer funcionalidade constante do termo de referência do Termo de Referência ensejará a 
inabilitação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de conclusão da avaliação técnica.  
19.4.10. A licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários para a demonstração, sendo recomendada 
a utilização de projetor multimídia, a fim de que se proporcione uma melhor visualização a todos os presentes na sessão.  
19.4.11. Será permitida a participação das demais licitantes (limitado a um (1) representante por empresa) nas sessões de 
demonstração, porém estas não poderão manifestar-se no decurso das mesmas.  
19.4.12. Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades relativas à prova de conceito, e ainda:  
19.4.12.1. Avaliar cada funcionalidade demonstrada, preenchendo questionário específico de atendimento/não atendimento, 
pontuando as observações necessárias;  
19.4.12.2. Emitir o “Relatório de conclusão da avaliação técnica”;  
19.4.12.3. Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da solução, a fim de que se possibilite a continuidade do processo 
licitatório.  
19.4.12.4 Na hipótese de recusa da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante será declarada inabilitada, situação em que 
será convocada a próxima licitante para realizar a prova de conceito, na ordem de classificação das propostas.  
19.5. Termo de aceite dos serviços  
19.6. Quando da conclusão da implantação de cada módulo licitado, a contratada deverá emitir Termo de Aceite para aprovação 
pela Secretaria de Educação do município, iniciando-se, então, a contagem do período de garantia de 60 (sessenta) dias.  
19.7. Enquanto não emitido o Termo de Aceite para cada módulo licitado, os mesmos não serão considerados como implantados.  
19.8. Os serviços de manutenção e suporte técnico serão recebidos e liquidados pelos chefes e/ou diretores dos setores 
competentes para o uso dos sistemas e requisição de serviços de suporte respectivos. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
20.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na forma do art. 140º, inciso 
I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento 
dos Produtos do contrato:  
20.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico;  
20.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os Produtos envolvidos na execução;  
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações;  
c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a serem satisfeitas pela Contratada.  
20.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais;  
20.1.3.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) Produto(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante 
no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde 
que satisfeitas as seguintes condições:  
a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos 
Produtos;  
b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários ou de fornecedores de 
materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de Produtos empregados 
na execução dos Produtos;  
c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS 
e Certidões negativas de que não pesam sobre os Produtos quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros.  
20.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.  
20.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
20.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no 
contrato.  
20.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição 
da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 
 
21. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
21.1. A detentora/contratada obriga-se a fornecer os itens/serviços licitados em perfeita harmonia e concordância com as normas 
adotadas pelo Município, este responsável pela emissão das requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento 
Convocatório e Contratos/Contrato/Nota de Empenho. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
22.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a Detentora/Contratada às penalidades seguintes:  
a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, 
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021;  



 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência 
de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado.  
22.2. Pelo atraso injustificado na execução dos Produtos, a Detentora/Contratada incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo 
por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados 
em documento fiscal.  
22.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  
22.3.2. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo administrativo com ampla 
defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.  
22.3.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.  
22.3.4. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 
10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes.  
22.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as 
penalidades cabíveis.  
22.5. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades previstas no art. 156º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 
22.6. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, quais sejam:  
22.6.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
22.6.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos Produtos 
públicos ou ao interesse coletivo;  
22.6.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
22.6.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
22.6.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
22.6.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;  
22.6.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
22.6.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato; 
22.6.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
22.6.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
22.6.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.  
22.6.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
22.6.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
22.7. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 20.6.1. deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 20.6.1 a 20.6.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 20.6.2 a 20.6.7 deste termo de referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 20.6.8 a 20.6.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave;  
22.7.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  
22.7.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
22.7.1.2. As peculiaridades do caso concreto;  
22.7.1.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
22.7.1.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
22.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
22.9. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
22.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
22.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização.  
22.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  



 

22.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal nº 1841/2022, na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 
23. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
23.1. O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
23.1.2. Os valores registrados no contrato são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação 
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
23.1.3. O gerenciador Contratos acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata.  
23.1.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado.  
23.1.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.  
23.1.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos valores de mercado observará a 
classificação original.  
23.1.5. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
23.1.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
23.1.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
23.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação Contratos, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
23.1.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
23.1.7.1. Descumprir as condições Contratos;  
23.1.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;  
23.1.7.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
23.1.7.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
23.1.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
23.1.8.1. Por razão de interesse público; ou  
23.1.8.2. A pedido do fornecedor. 
 
24. DAS REVISÕES DE PREÇOS  
24.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, somente para que seja mantido 
o equilíbrio econômico-financeiro. 
24.2. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do Município no horário de expediente.  
24.3. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da 
sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica do Consórcio.  
24.4. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha atualizada da composição de 
preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da 
proposta.  
24.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá ser instruída com justificativa 
e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentora. 
 
DO REAJUSTE  
23.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.  
23.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.  
23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
23.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
23.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 



 

26. ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
26.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
26.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
26.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
27. EXTINÇÃO DO CONTRATO  
27.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.  
27.2. A extinção do contrato poderá ser:  
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração;  
III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
27.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
27.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências indicadas no art. 139 da 
Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.  
27.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
27.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
27.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
27.8. Indenizações e multas.  
 
28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 
28.1 Características funcionais dos módulos/processos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

Controle Pedagógico e Administrativo i-Educar (Secretaria de Educação e Escolas) 
 

1 O sistema deve possibilitar o controle unificado e centralizado de alunos, professores, escolas, anos escolares e turmas. 
 

2 Deve possuir recursos de controle de acesso ao sistema com restrições, por meio de cadastro de usuários e senhas, bem 
como mecanismos de recuperação automática de senhas por e-mail. 
 

3 Criar rotina para alteração de senha obrigatoriamente ao realizar a redefinição, exigindo padrões de segurança com diferentes 
tipos de caracteres (letra maiúscula, minúscula, número e/ou símbolos). Além disso, a senha do usuário deverá ser expirada 
em períodos, garantindo a segurança das informações. 
 

4 Permitir a inativação automática para usuários que não acessam o sistema em determinado período (em dias). 
 

5 Deve possuir recursos de acesso rápido às funcionalidades através de ícones de acesso ou localizador rápido de recursos 
do sistema, facilitando acessar as opções do sistema. 
 

6 Deve possibilitar a inserção de todos os dados pessoais e documentos de alunos, tais como nome, nome social, data de 
nascimento, sexo, estado civil, RG, CPF, certidão de nascimento, naturalidade, peso, altura, endereço, dentro outros; ainda, 
inclusão de foto, documentos e laudo médico, para alunos com deficiência. As informações de peso e altura deverão permitir 
a consulta do histórico de alterações. 
 

7 Possibilitar o preenchimento automático dos dados de endereço de acordo com o CEP informado. 
 

8 Deve possuir recursos para gestão do ano letivo escolar e matrículas, tais como calendário escolar, horários de aula, 
matrículas e enturmações, transferências, ocorrências disciplinares, boletins e histórico escolar, dispensa de disciplinas, etc. 
 

9 Possibilitar o cadastramento do quadro de horários por turma, permitindo definir o professor e a disciplina que será cursada 
no horário e dia da semana. 
 

10 O processo de transferência de alunos entre as escolas da rede municipal deve ser automatizado, evitando a duplicidade de 
cadastros e/ou a redigitação de informações. 
 

11 Notificar a escola, de forma automática, quando um aluno estiver disponível para a matrícula proveniente de uma 
transferência de uma outra unidade da mesma rede de ensino. 
 

12 O sistema deve possibilitar que seja efetuado múltiplas matrículas e/ou informações para um mesmo cadastro de aluno. 
 

13 Possibilitar o bloqueio de alterações de notas e faltas lançadas, quando o ano letivo de determinada escola estiver encerrado. 



 

 

14 Possibilitar a gestão de cadastros de cursos, séries, disciplinas, períodos de avaliação e metodologias de avaliação 
diferenciadas por série/ano escolar, possibilitando configurar fórmulas de cálculo, notas numéricas, conceituais ou descritivas 
e lançar estas informações para os alunos individualmente ou por turma. 
 

15 Possibilitar a avaliação de alunos, tanto por notas numéricas quanto conceituais nas diferentes disciplinas, na mesma 
série/ano escolar. 
 

16 Possibilitar que os alunos sejam avaliados por componentes curriculares diferenciados em cada etapa avaliativa (bimestre, 
trimestre, etc). 
 

17 Permitir definir disciplinas diferenciadas em etapas específicas. 
 

18 Permitir recuperação paralela das notas por etapa. 
 

19 Permitir recuperação paralela das notas de uma determinada etapa, podendo ser especificada. 
 

20 Possibilitar ao usuário alteração na situação final do aluno para ser aprovado pelo conselho. 
 

21 Permitir aprovar alunos apenas por nota, sem a necessidade de exigência da frequência escolar. 
 

22 Não exibir campo para inserção de recuperação na última etapa para alunos reprovados. 
 

23 Possibilitar efetuar avaliação diferenciada em uma turma, apenas para alunos com deficiência. 
 

24 Possibilitar o controle de turmas, podendo identificar nomenclaturas próprias, turno, horários de início e fim de aulas e 
intervalos e professor regente. 
 

25 Possibilitar inserção de pareceres descritivos nas turmas. 
 

26 Possibilitar a ordenação alfabeticamente e manual dos alunos na turma. 
 

27 Possibilitar a opção de cadastro de turmas multisseriadas 
 

28 Permitir ainda o controle do número de vagas, impedindo novas matrículas quando o número de vagas exceder ou impedindo 
cadastrar novas turmas até que todas as vagas das turmas de uma série ou ano escolar não tiverem sido preenchidas. 
 

29 Garantir o controle do saldo de vagas da Escola, tanto para matrículas feitas de forma presencial quanto on-line pelos próprios 
pais e responsáveis, impedindo novas matrículas quando não existirem mais vagas. 
 

30 Possibilitar o processamento manual ou automatizado do histórico escolar a qualquer tempo, gerando os cadastros do 
histórico escolar, mediante notas e faltas lançadas no ano letivo, ou informadas manualmente pelo usuário (histórico avulso). 

31 Permitir inserir a quantidade de disciplinas que o aluno pode ficar em dependência. 
 

32 Permitir definir a quantidade de matrículas de dependências que o aluno pode cursar. 
 

33 Possibilitar o controle de alunos em dependência em determinadas disciplinas, apresentando de maneira diferenciada estes 
alunos nos relatórios. 
 

34 Possibilitar a consulta de alunos que estão dispensados de cursar determinadas disciplinas. 
 

35 Possibilitar a rematrícula automática dos alunos de um ano letivo para outro. 
 

36 Possibilitar enturmações em lote de alunos. 
 

37 Possibilitar o controle de servidores, professores, e demais profissionais da educação, possibilitando registrar dados 
funcionais como matrícula, regime de contratação/vínculo, data de admissão, carga horária, licenças e afastamentos, faltas 
e atrasos, cursos, formação e registros para fins de avaliação de desempenho. 
 

38 Permitir o cadastro das movimentações do servidor, mantendo o histórico de suas alocações na rede municipal. 
 

39 Permitir o cadastro das faltas e afastamentos do servidor e eventuais substituições. 
 

40 Possibilitar a alocação do servidor nas unidades em que atua, facilitando identificar a carga horária total e o saldo de horas 
disponível de cada profissional. 
 



 

41 Possibilitar o registro das informações obrigatórias do Educacenso/INEP/MEC referente aos dados da infraestrutura escolar, 
turmas, dados pessoais e educacionais de alunos e docentes e sua exportação automatizada de arquivos para o Educacenso, 
obedecendo o layout de arquivos atualizado definido pelo MEC. 
 

42 O sistema deve oferecer um validador que apresente aos usuários todas as inconsistências nos dados necessários para o 
Educacenso, de modo que o usuário possa identificar o que deve ser corrigido e assim gerar os dados com integridade 

43 O sistema deve obrigar o usuário a preencher as informações obrigatórias conforme layout do Educacenso. 
 

44 Possibilitar a importação automatizada dos dados de escolas, alunos e turmas oriundos do Educacenso/INEP/MEC. 
 

45 Possibilitar a emissão da ficha cadastral do aluno com dados pessoais, endereço, matrícula e foto, com preenchimento 
automático pelo sistema ou impressão para preenchimento manual. 
 

46 Possibilitar a emissão dos principais relatórios e documentos dos processos das escolas, tais como: Atestado de vaga, 
Atestado de transferência, Atestado de matrícula, Atestado de frequência, Atestado de abandono, Boletim escolar Numérico, 
Conceitual e Descritivo, Boletim de transferência, Histórico Escolar, etc. 
 

47 Possibilitar a emissão do boletim conceitual e descritivo do Ensino Infantil, exibindo as informações dos conceitos de cada 
critério avaliativo, obtidos pelo aluno em cada período. Permitir a emissão opcional do formulário preenchido pelo sistema ou 
em branco por área curricular, para preenchimento do professor de cada área. 
 

48 Possibilitar a emissão do boletim escolar do Ensino Fundamental com informações da matrícula do aluno, situação no ano 
letivo, notas, frequência e opção para exibir demonstrativo gráfico do rendimento do aluno em relação a sua turma em cada 
disciplina. 
 

49 Possibilitar a emissão da carteirinha de estudante com nome, dados pessoais, foto e código de barras e verso para assinatura 
do estudante e da escola. 

50 Possibilitar a emissão de relatório que demonstre quantidade de vagas disponíveis na rede de ensino, por escola e curso, 
possibilitando verificar a quantidade de alunos enturmados e o saldo de vagas, bem como o volume de pedidos de matrícula 
efetuados de forma on-line pelos pais e responsáveis. 
 

51 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre alunos que demonstrem: 
Relação de alunos matriculados com nome, sexo, data de nascimento e série; 
Relação de alunos enturmados e não enturmados por escola e curso; 
Relação de alunos que estão cursando, transferidos ou em abandono; 
Relação das ocorrências disciplinares dos alunos com data, hora e tipo da ocorrência; 
Demonstrativo dos alunos por turma com a frequência e nota obtida em cada disciplina em formato PDF e CSV 
Demonstrativo das notas e faltas obtidas em cada período por curso, série, turno e disciplina; 
Demonstrativo de ranking com os alunos com melhor desempenho da escola e turma. 
Relação de alunos em busca ativa com nome do aluno, situação da busca ativa, datas de início e retorno do aluno em 
formato PDF e CSV; 
 

52 Possibilitar a emissão do boletim do professor, demonstrando as notas obtidas pelos alunos em cada período, bem como 
notas de exame e sua situação atual na disciplina, para uso no final do ano letivo. 
 

53 Possibilitar a emissão do mapa do conselho de classe, demonstrando as notas e faltas obtidas pelos alunos em cada período 
avaliativo e sua situação final, para uso no conselho. 
 

54 Possibilitar a emissão do espelho das matrículas com a quantidade por série, turma e turno dos alunos matriculados, 
transferidos, remanejados, abandono, aprovados e reprovados com percentuais e o volume de matrículas iniciais e finais 
para o período. 
 

55 Possibilitar a emissão do diário de classe em branco (manual) com a relação dos alunos da turma e áreas para registro da 
frequência, notas de avaliações, registro de anotações de conteúdos, avaliações, observações e espaço para assinatura do 
professor e diretor e capa. 
 

56 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre servidores/professores que demonstrem: 
Relação nominal de professores por unidades de ensino, carga horária, CPF, escolaridade e tipo de vínculo; 
Relação nominal de servidores com carga horária total, disponível e alocada; 
Relação nominal de professores e as disciplinas que lecionam para cada turma; 
Relação de faltas e atrasos dos servidores; 
Relação nominal de servidores afastados com vínculo, função, justificativa e período de afastamento; 
 

57 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais diversos que demonstrem: 
Relação geral de escolas com descrição, endereço e telefone de contato; 
Relação geral da situação dos anos letivos das escolas; 
Relação geral das notas e faltas lançadas com demonstrativo de percentuais do lançamento; 
Relação de alunos que recebem uniformes escolares por ano letivo; 



 

Relação de alunos que recebem benefícios; 
Relação de alunos com deficiência; 
Quantidade de alunos matriculados por escola; 
Quantidade de alunos matriculados por bairro; 
Quantidade de alunos matriculados por curso; 
Quantidade de matrículas por escola, série e turno; 
Quantidade de matrículas por escola, curso, série, turno e totalizadores; 
Etiquetas de mala direta com endereçamento dos alunos; 
Certificado de conclusão do ensino fundamental e Educação Infantil. 
 

58 Possibilitar a emissão de relatórios gráficos comparativos e estatísticos que demonstrem: 
Gráfico comparativo da média dos alunos por escola e período avaliativo; 
Gráfico comparativo da média das escolas por disciplina; 
Gráfico comparativo da média das turmas por disciplina e geral; 
Gráfico comparativo entre os anos/séries escolares por disciplina; 
Gráfico de representação do indicador de distorção idade/série; 
Gráfico comparativo da quantidade de alunos acima e abaixo da média por disciplina. 
 

59 Disponibilizar um painel dinâmico demonstrando em forma de gráfico os seguintes totalizadores (de modo geral ou específico 
por escola): 
Total de matrículas (geral, por curso/ano); 
Total de vagas (geral, por curso/ano); 
Total de séries/anos e turmas; 
Total de alunos em situações de abandono, transferência, falecidos, reclassificados; 
Todos os itens permitem a utilização de filtro das informações gerando gráficos individuais, assim como é possível a 
visualização por meio de clique nos elementos visuais do painel, e exportação dos dados em diversos formatos (XLS, CSV, 
PDF, JPEG, etc). 
 

60 Possibilitar cadastro de documentos e formulários diversos não pertencentes à base de dados do sistema, de modo que seja 
possível fazer o download por dentro do sistema destes modelos. Ex.: Termos de compromisso, modelos de ofício, fichas, 
etc. 
 

61 Oferecer recursos de unificação de dados de alunos e pessoas duplicadas. 
 

62 Possibilitar a exportação de usuários (secretários, diretores, coordenadores, auxiliares) cadastrados no sistema em 
formato CSV. 
 

63 Possibilitar a exportação dos dados em CSV dos alunos, pai, mãe, responsável, escola e endereço do aluno. 
 

64 Possibilitar a exportação dos dados em CSV dos professores bem como endereço, contato telefônico e a escola que está 
vinculado. 
 

65 Possibilitar exportação dos dados para o SEB (Sistema Educacional Brasileiro) para fins de carteira de estudante digital. 
 

 
Portal do Professor com Aplicativo móvel 

 

66 Possibilitar vincular professores com suas turmas em cada período letivo e mediante seu vínculo funcional, permitir operações 
pertinentes à sua função, tais como registro de frequência, avaliações e conteúdos planejados e ministrados, em módulo 
específico, que opere integrado ou nativamente ao i-Educar. 
 

67 Permitir ao professor o cadastro do planejamento de aulas por período com conteúdo, metodologia ou estratégia, recursos e 
anexos, avaliação e referências e sua emissão para conferência. 
 

68 Possibilitar registrar anotações de atividades letivas e não letivas no calendário escolar e controlar para que os professores 
operem o diário de frequência de acordo com estas informações, exibindo-as para o professor no relatório de conferência. 
 

69 Possibilitar o cadastro e configuração de notas das avaliações e recuperação, não havendo limite de quantidade de notas, 
sendo possível cada professor definir seus instrumentos individualmente, para constituição da nota final do aluno 

70 Possibilitar o agendamento de avaliações da sua disciplina para uma ou várias turmas e o lançamento das notas obtidas por 
cada aluno da turma e a emissão do diário de avaliações para conferência. 
 

71 Possibilitar que os gestores escolares, criem quadro de aulas por escola, série, turma e período, informando as aulas e 
professores respectivos para cada dia da semana; 
 

72 Possibilitar o cadastro das faltas dos alunos, em suas respectivas disciplinas e datas e a emissão do diário de frequência 
para conferência. 
 



 

73 Permitir que os professores possam lançar as frequências dos alunos, por período, possibilitando visualizar todos os alunos 
em formato de tabela, com colunas e linhas, para selecionar presença e falta em lote; 
 

74 Possibilitar o cadastro de justificativa de faltas para cada falta do aluno por dia e a emissão de relatório para conferência. 
 

75 Possibilitar o cadastro de observações sobre os alunos para acompanhamento pedagógico e a emissão de relatório para 
CONFERÊNCIA 
 

76 Permitir ao professor informar os conteúdos ministrados em sala de aula para as turmas que leciona, de acordo com o que 
foi planejado, e possibilitar sua emissão para conferência. 
 

77 Possibilitar a consulta ou emissão de relatório com notas parciais de resultados de avaliação dos alunos. 
 

78 Possibilitar o registro das faltas diárias dos alunos pelos professores usando a mesma conta de acesso, tanto pelo portal 
quanto por aplicativo móvel específico e instalado para esta finalidade, em smartphones ou tablets, visando o atendimento 
aos docentes nas salas de aula onde não existam equipamentos adequados ou suficientes para o uso do 
portal. O aplicativo deverá funcionar normalmente quando não houver conexão com à internet, permitindo efetuar os registros 
off-line e sincronizar com o portal assim que houver conexão disponível. 
 

79 Possibilitar consultar os planejamentos e registrar conteúdos lecionados diariamente pelo aplicativo, tanto em modo on-line 
quanto off-line. 
 

80 Possibilitar ao professor visualizar no portal as suas pendências, tais como as avaliações futuras que ele tem planejada e os 
dados pendentes para lançamento. 
 

81 Possibilitar consultar os percentuais de frequência escolar, podendo analisar filtrando por toda a rede de ensino, por escola 
ou turma. Ao filtrar por turma, permitir analisar também o percentual de cada professor nesta turma. 
 

82 Possibilitar consultar os percentuais de registro de conteúdo realizado pelos professores, podendo analisar filtrando por toda 
a rede de ensino, por escola ou turma. Ao filtrar por turma, permitir analisar também o percentual de cada professor nesta 
turma. 
 

83 Possibilitar também filtrar os valores dos percentuais de frequência de conteúdo, podendo analisar quais são maiores, 
menores ou igual ao valor opcionalmente informado pelo usuário para a consulta. 
 

84 Permitir que o professor possa consultar informações de anos letivos já encerrados. 
 

85 Ter opção para o professor escolher receber avisos por e-mail de lançamentos de frequência que ele efetuou no portal. 
 

86 Permitir a consulta e cadastro de Objetivos de aprendizagem e Habilidades de acordo com a BNCC. 
 

87 Possibilitar personalizar as nomenclaturas dos campos dos instrumentos de planejamento do professor (Plano de Ensino, 
Plano de Aula e Conteúdos) relacionados à BNCC, visando adequar a realidade da Secretaria de Educação. 
 

88 Possibilitar o acompanhamento de alunos infrequentes, emitindo avisos para interessados da quantidade de faltas e o 
professor que registrou a falta. Permitir também configurar o número de dias consecutivos ou alternados que a notificação 
deve ocorrer. 
 

89 Possibilitar ao administrador do sistema exportar todos os dados lançados e existentes neste portal em formato tabulado, tais 
como TXT, CSV ou outros, possibilitando a utilização destes dados em outras plataformas. 
 

 
Solução para Envio de Conteúdos Digitais (Ensino Remoto) 

 

90 Disponibilizar ambiente com solução de ensino remoto através de recurso de envio de conteúdos digitais, onde os professores 
podem acessar e cadastrar os conteúdos das aulas e os alunos ou responsáveis podem acessar e consumir on-line estes 
conteúdos e interagir com seus professores, em módulo específico, que opere integrado ou nativamente ao i-Educar. 
 

91 Facilitar o acesso à solução pelos pais, responsáveis e alunos, através de login em portal unificado, exigindo no mínimo um 
código identificador com senha individual de acesso. A solução como um todo deve ter a navegação adaptada 
automaticamente (responsiva) para dispositivos móveis como smartphones e tablets. 
 

92 Possibilitar a publicação pelo professor de conteúdo para aula remota, permitindo a inserção de textos customizados, vídeos, 
imagens e anexos contidos em seus dispositivos ou disponíveis na internet. Os conteúdos publicados devem ser 
apresentados diretamente na solução, e estar disponível para visualização dos pais, responsáveis e alunos. 
 

93 Possibilitar que os professores possam agendar a publicação dos conteúdos para aula remota, definindo a data e hora que 
os mesmos devem ficar disponíveis para visualização dos demais usuários. 



 

 
 

94 Permitir que usuários de nível administrador e professor possam editar e excluir as publicações já disponíveis, apresentando 
como histórico o usuário, data e horário da alteração. 
 

95 Permitir que o aluno possa responder e interagir de forma individual e privada às publicações realizadas pelos professores, 
possibilitando a inserção de respostas com textos customizados, vídeos, imagens e anexos contidos em seus dispositivos ou 
disponíveis na internet. 
 

96 Possibilitar a comunicação entre professor e aluno através da troca de mensagens assíncronas que devem conter o conteúdo 
da mensagem, data, hora e remetente da mensagem, notificando os usuários na solução sobre a existência de novas 
mensagens. 
 

97 Possibilitar que os usuários possam encontrar conteúdos publicados na solução utilizando filtros de busca. 
 

 
Gestão de Vagas e Pré-matrícula on-line para os Alunos nas Escolas 

 

98 Possibilitar o gerenciamento das vagas para matrícula na Educação Infantil e Ensino Fundamental, visando a transparência, 
atendimento à demanda por acesso à escola e cumprimento da legislação, em módulo específico, que opere integrado ou 
nativamente ao i-Educar. 
 

99 Possibilitar parametrizar a tela inicial de inscrições apresentada aos responsáveis, exibindo brasão e nome de entidade do 
município; 
 

100 Possibilitar configuração do período em que as vagas on-line estarão abertas. 
 

101 Possibilitar o cadastro dos alunos interessados nas vagas com nome completo, data de nascimento, CPF, sexo, série, turno 
e escola de interesse. 
 

102 Possibilitar o cadastro do responsável pelo aluno com nome completo, data de nascimento, CPF, sexo, estado civil, telefone, 
e-mail, informações de trabalho. 
 

103 Permitir a criação de campos customizáveis para coleta de dados variados na inscrição dos responsáveis, permitindo os 
tipos: texto, texto longo, data, escolha única, checkbox, entre outros.) 
 

104 Permitir a parametrização e seleção de um endereço secundário para pleiteamento de vaga; 
 

105 Permitir a definição dos critérios de pontuação e classificação a partir dos campos/dados para fins de priorização de 
atendimento às vagas; 
 

106 Possibilitar aos pais ou responsáveis fazerem a solicitação da vaga de interesse on-line ou em uma unidade escolar, gerando 
um protocolo de atendimento único. 
 

107 Permitir que os pais possam consultar as informações e a posição da sua solicitação de vaga on-line por meio do seu 
protocolo, contendo: dados do responsável, código do protocolo, iniciais do nome do aluno, data de nascimento do aluno e 
informação da escola pretendida com série e turno e a situação da solicitação. 
 

108 Permitir fazer a convocação para as inscrições realizadas, onde a Secretaria possa gerir e identificar as inscrições que os 
pais e/ou responsáveis serão convocados para apresentar os documentos e/ou prestar contas sobre a vaga pleiteada. 
 

109 Possibilitar a emissão, pela Secretaria de Educação, dos seguintes relatórios gerenciais: 
Quantidade de vagas por escola, curso, série, turno, demonstrando o saldo de vagas; 
Relação das inscrições efetuadas apresentando as unidades escolares as séries, data e horário, turno e a situação. 
 

110 Possibilitar um painel com consulta centralizada da lista de todas as inscrições realizadas, podendo filtrar os dados por escola, 
série, turno e situação da inscrição; 
 

111 Possibilitar um painel com a identificação das inscrições realizadas por processo apresentando os quantitativos por situação 
(deferida, indeferida, em espera) 
 

112 Permitir parametrizar a distância em KM, entre o endereço do aluno e da escola, para que os responsáveis solicitem vagas 
somente dentro do limite estabelecido, quando a solicitação for feita on-line. 
 

113 Permitir configurar a distância (raio) que será considerada na sugestão de unidades escolares por metros, utilizando dados 
de latitude e longitude das unidades escolares e dos endereços dos responsáveis 
 



 

114 Possibilitar a consulta do mapa das unidades escolares do município, com filtros por endereço e séries/anos, apresentando 
telefone para contato das unidades compatíveis 
 

115 Possibilitar a exportação de dados em formato CSV, referente às solicitações de vagas online para divulgação da lista de 
espera. 
 

 
 

RESPONSÁVEL PELO ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

_____________________________ 
Belkis Cavalheiro Furtado 
Secretaria de Educação 

 
  



 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
Processo Licitatório nº 022/2024 
Pregão Eletrônico nº 003/2024 

Edital n° 022/2024 
  
CONTRATANTE 
 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO 
CNPJ: 18.558.072/0001-14 
Endereço: Rua Presidente Getúlio Vargas, n.°248, centro – São João Nepomuceno-MG 
Representada por: ERNANDES JOSE DAS SILVA, PREFEITO, CPF: 578.953.096. 
 
CONTRATADO 
 
EMPRESA __________________ 
CNPJ: _______________ 
Endereço: RUA ___________________, nº _____, bairro __________, cidade _____________-__, CEP _____-___, TEL 
(__) _____-____, e-mail _________________     
Representada por: Sr(a). __________________, CPF ___.___.___-__ 
 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado no Processo Licitatório nº 022/2024, Pregão Presencial nº 003/2024, edital n° 
029/2024, regido pela lei federal nº 14.133/1993, o CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a fornecer os produtos abaixo 
relacionados, de acordo com as condições estabelecidas no edital e em sua proposta, documentos estes que integram este 
contrato como se nele estivessem fielmente transcritos. 
 
OBJETO 
Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação dos serviços abaixo relacionados pelo preço especificado: 
Especificação do Material, Obras e/ou Serviços: 
 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

01 01 SV IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE (MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO 
Etapa - 1 
G- Gestão Educacional 
H- Diário Eletrônico 
I- Atendimento aos Pais e Alunos 
J- Gestão de Merenda Escolar 
K- Gestão de Transporte Escolar 
L- Biblioteca pública 

  

02 12 SV CUSTEIO MENSAL DO SOFTWARE (HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO 
E SUPORTE TÉCNICO) 
Etapa 2 
G- Gestão Educacional 
H- Diário Eletrônico 
I- Atendimento aos Pais e Alunos 
J- Gestão de Merenda Escolar 
K- Gestão de Transporte Escolar 
L- Biblioteca pública 

  

03 50 SV Etapa 3 
HORA TÉCNICA/HOMEM (in loco) Estimativa de 50 Horas Anuais para 
Secretaria de Educação. 

  

VALOR TOTAL  

 
 
Documentos em Anexo 
Integram o presente instrumento, como se nele estivessem fielmente transcritos, a proposta da CONTRATADA, bem como o Edital 
referente à licitação. 
 
Valor 
Dá-se ao presente instrumento o valor de R$       (          ) 
 
Forma de Pagamento 



 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com a execução do objeto previsto no ANEXO I, numa proporção direta 
ao percentual concluído. Após a apresentação do documento de cobrança pelo CONTRATADO, a critério do MUNICÍPIO, o 
pagamento poderá ocorrer em até 30 dias a partir do aceite da documentação fiscal pela administração. 
Na eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto no ANEXO I, por qualquer motivo, também serão 
sustados os pagamentos ainda não realizados. 
 
Dotação orçamentária 
As despesas com o objeto desta licitação serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária nº: 
 
Prazo 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura ou quando concluído todo o objeto licitado, 
a critério do MUNICÍPIO. Para colocação do objeto licitado em plena execução será de até 70(setenta) dias, podendo ser 
prorrogado, conforme determinação da Secretaria Municipal de Administração 
O fornecimento dos serviços deverá ser iniciado em até 3(três) dias mediante solicitação do Município, a qual deverá ser realizado 
mediante as condições impostas no Termo de Contrato de Fornecimento e Termo de Referência 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CONDIÇÕES GERAIS CONTRATUAIS 
PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – A entrega do objeto contratado deverá obedecer integralmente a esse instrumento. Qualquer alteração somente poderá ser 
efetuada mediante prévio entendimento, sendo o mesmo consubstanciado em termo aditivo. 
SEGUNDO - DO PREÇO 
2.1 – O preço é considerado completo não podendo, em qualquer fase da execução deste instrumento, ser exigido seu 
complemento sob qualquer fundamento. 
2.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do 
ano corrente do presente termo. 
2.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade 
2.2 – Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas no art. 124 e seguintes da lei federal nº 14.133/2021, o preço poderá ser 
revisto desde que a situação seja devidamente comprovada pelo CONTRATADO. 
 
TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
3.1 – A CONTRATADA assume por força do presente instrumento a responsabilidade de indenizar o CONTRATANTE dos danos 
ou prejuízos, inclusive causados a terceiros, em razão de defeitos, erros, falhas e outras irregularidades provenientes de 
negligência, desídia, má fé ou imperfeição do material, peça ou mão de obra empregada, que tornarem objeto contratado impróprio 
a finalidades a que se destinam; tudo isso sem prejuízo da responsabilidade criminal cabível. 
3.2 – Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda, o CONTRATADO a: 
3.2.1 – Cumprir as normas gerais e regulamentares de medicina e segurança do trabalho nas entregas, inclusive o uso por seus 
empregados dos equipamentos de proteção individual, se necessário for. 
3.2.2 – Não transferir a terceiros, ou subcontratar, o objeto do presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE. 
3.2.3 – Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que ocorra na sua constituição. 
3.2.4 – Apresentar, sempre que solicitado, as cópias das guias de recolhimento dos encargos previdenciários, devidamente 
autenticadas. 
3.2.5 – Manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação exigidas. 
3.3 - O descumprimento total ou parcial deste contrato, a execução parcial ou a inexecução do objeto licitado, resguardado o direito 
de defesa, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções ao CONTRATADO: 
3.3.1 - Advertência, para pequenos atrasos na execução do contrato, não podendo estes ser superior a 12 horas. 
3.3.2 - Multa moratória de 5% (cinco por cento) do valor contratado, sem prejuízo da rescisão do contrato, por cada infração 
cometida (atraso ou entrega de produto distinto do especificado no objeto, não entrega do produto especificado no edital, execução 
do serviço em desacordo com o objeto, execução da obra em desacordo com o objeto). 
3.3.3 - Multa rescisória no valor de 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
3.3.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por prazo 
não superior a 3 (três) anos, sem prejuízo da rescisão do contrato, por suspensão ou paralisação de serviço público ou de 
atividades nas repartições públicas em decorrência de atraso ou inadimplemento do contratado. 
3.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem prejuízo da rescisão do 
contrato, por suspensão ou paralisação de serviço público essencial em decorrência de atraso ou inadimplemento do contratado. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Na forma do §7º do art.156 da lei federal nº14.133/2021, as sanções acima podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, assegurando-se direito de defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação do contratado. 
3.4 – As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão limitadas ao valor do contrato e descontadas da garantia 
do respectivo pacto, permitindo a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA suspender os pagamentos até a conclusão do processo. 
3.5 – Na forma do §8º do art.156 da lei federal nº14.133/2021, se as multas aplicadas forem em valor superior ao valor da garantia 
prestada ou não existir garantia, além da perda da garantia, responderá o contratado pela sua diferença ou integralidade, as quais 
serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
3.6 – E demais itens constantes do Termo de Referência do processo 



 

3.7 – Os serviços/fornecimentos objeto do presente contrato administrativo ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na 
fonte, conforme na legislação federal vigente (Instrução Normativa n. 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil) ou superveniente, 
para a matéria. 
 
QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1 – Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos. 
4.2 – Atender às condições de sua responsabilidade previstas nos documentos, que, como anexos, integram este instrumento. 
4.3 – E demais itens constantes do termo de Referência do Processo. 
 
QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
5.1 – A prestação dos serviços do objeto licitado será fiscalizada por servidor ou empresa expressamente designados pelo 
MUNICÍPIO, que, entre outras atribuições, atestará a realização do objeto em conformidade com o previsto neste instrumento. 
5.2 – A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das especificações técnicas estabelecidas, sem 
prejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o segmento. 
5.2.1 – O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item anterior, não impede a ação fiscal posterior e a 
retenção de pagamentos. 
5.3 – A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de cobrança (duplicata, nota fiscal ou similar) 
que não atendam rigorosamente às condições previstas neste instrumento e na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou 
mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido não representará novação ou alteração do que ficou pactuado. 
5.4 – Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não sendo levada em 
consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou declarações verbais. 
5.5 – A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em 
corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos. 
5.6 – A atuação ou ausência total ou parcial da fiscalização em nada diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução 
do objeto. 
 
SEXTA - DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 
6.1 – As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito ou de força maior, assim entendidos os 
fenômenos naturais, tais como inundações e outros, ou circunstâncias alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na 
medida em que impeçam ou retardem o cumprimento das respectivas obrigações. 
6.2 – A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos acima mencionados, deverá comunicar e 
provar a ocorrência a outra parte, imediatamente e por escrito, expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a sustar ou 
retardar a execução do pactuado. 
6.3 – Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo contratual pelo número de dias de sua 
paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE a faculdade de rescindir o contrato, caso tal período tenha sido superior a 10% (dez 
por cento) do prazo pactuado. 
 
SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021. 
7.2 – A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no art. 137 da mesma Lei. 
7.3 – Nos casos de rescisão, são resguardados os direitos do CONTRATANTE estabelecidos no art. 139 da Lei 14.133/2021. 
 
OITAVA - DO FORO 
8.1 – Fica eleito o foro da sede do MUNICÍPIO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja como 
competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste instrumento. 
 
NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 – O CONTRATADO, ainda que demandado, administrativa ou judicialmente, não poderá opor ao CONTRATANTE qualquer 
tributo, seja federal, estadual ou municipal, incidente sobre mão-de-obra, materiais ou peças empregados no objeto, correndo à 
sua conta exclusiva os pagamentos que sobre esses títulos tiverem sido feitos, ou opor, ainda, qualquer cobrança oriunda de 
encargos decorrentes de processos que contra si forem instaurados, ainda que por sua natureza sejam suscetíveis de transação. 
9.2 – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021, ao CONTRATANTE fica reservado o direito de 
acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o objeto do presente instrumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e 
todos os demais elementos indispensáveis à perfeita caracterização da alteração, o que se fará por termo aditivo assinado pelas 
partes. Em havendo interesse público e vontade das partes, o presente contrato poderá também ser prorrogado por igual período 
na forma e condições previstas no art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
9.3 – O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, representará ato de mera tolerância e não 
implicará, com relação a esse instrumento, novação quanto a seus termos ou renúncia ou desistência dos referidos direitos, os 
quais poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado e impresso em 2 (duas) vias de igual forma 
e teor, para um só efeito e pata todos os fins de direito, na data adiante mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
São João Nepomuceno, XX de XXXXXXXXX 2024. 
 

Contratante: Ernandes José da Silva  
CPF:  

Contratado:  
CPF:  



 

  
  

  
  

Testemunha : 
CPF:  

Testemunha: 
CPF: 

  
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


